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  O egrégio 75 ,%8 1 $ / � 5 ( * ,2 1 $ / � ( / ( ,72 5 $ / � ' ( �
0 $ 72 �* 5 2 662 � ' 2 �68 / , no uso das atribuições legais, de acordo com o  
§ 2.º do art. 2.º da Resolução n.º 185 de 22.10.98, deste Tribunal Regional 
Eleitoral, e modificações introduzidas pela Resolução n.º 217/01, com os 
pareceres emitidos pela Comissão constituída nos termos da Portaria n.º 
021/2003, de 06.02.03, da Presidência deste Tribunal, no Processo 
Administrativo n.° 91/03, Classe XIV – SRH, e, ainda, em conformidade com 
o que ficou decidido em votação secreta realizada nesta data como consta da 
Ata n.º 2.478, de 20.5.03, 

   

  5 �( �6�2 �/ �9 �( � �

�

� � $ UW�� � �ž� Conceder, nos termos da Resolução n.º 185/98, deste 
Tribunal Regional Eleitoral, com modificações introduzidas pela Resolução 
n.º 217/01, a distinção honorífica do ' ,3/ 2 0 $� ' 2 � 0 e5,72 � ( / ( ,72 5$/ �
' 2 � ( 67$' 2 � ' ( � 0 $72 � * 52 662 � ' 2 � 68 / �� como merecido testemunho 
público de reconhecimento por terem prestado serviços de forma relevante e, 
assim, terem destacado-se na contribuição para o engrandecimento, eficiência 
e respeitabilidade da Justiça Eleitoral, às personalidades abaixo relacionadas: 

  I – Desembargador - ( 68 6�' ( �2 / ,9( ,5$ �62 %5,1 + 2 ; 

  II – Desembargador 6e5* ,2 �0 $57,1 6�62 %5,1 + 2 ; 

  III – Desembargador�/ ( ­ 2 �1 ( 72 �' 2 �&$50 2 , LQ�PHPRULDQ; 
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  IV ± Desembargador * ( 59$/ �%( 51 $5' ,1 2 �' ( �62 8 =$; 

  V ± Desembargador�+ , * $ �1 $%8 . $768 ; 

  VI ± Desembargador 58 , �* $5&,$�' ,$6; 

  VII ± Desembargador 0 , / 72 1 �0 $/ 8 / ( , ��LQ�PHPRULDQ��

� � VIII ±�Desembargador 1 e/ 62 1 �0 ( 1 ' ( 6�) 2 1 72 8 5$; 

  IX ± Desembargador - 2 6e�5,=. $ / / $+ ; 

  X ± Desembargador 0 $5&2 �$1 7Ð1 ,2 �&Æ1 ' ,$ ; 

  XI ± Desembargador * , / %( 572 �' $ �6, / 9$ �&$6752 ; 

  XII ± Desembargador 1 , / ' 2 �' ( �&$59$/ + 2 ; 

  XIII ± Desembargador 58 %( 1 6�%( 5* 2 1 =, �%2 66$<, e 

  XIV ± Dr. / 8 ,=� ' ( � / , 0 $� ( 67( ) $1 ,1 , , Procurador da 
República.  

  $ UW�� � �ž� A entrega da distin� � o honor�fica deverá ser feita em 
sess� o plenária e solene deste Tribunal, previamente designada para este fim. 

� � $ UW��� �ž�Revogam-se as disposi� � es em contrário. 

� � $ UW��� �ž�Esta resolu� � o entra em vigor na data de sua publica� � o. 

� � 6DOD�GDV�6HVV} HV�GR�7ULEXQDO�5 HJLRQDO�( OHLWRUDO��

� � ( P �&DP SR�* UDQGH��0 6��DRV�� � �GH�P DLR�GH�� � � � ���

�
�
�
�

Des. CLAUDIONOR MIGUEL ABSS DUARTE 
3UHVLGHQWH�
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Des. JOÃO CARLOS BRANDES GARCIA 
9LFH�3UHVLGHQWH�H�&RUUHJHGRU�5HJLRQDO�( OHLWRUDO�

 
 
 
 

Dr. PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
- XL] �GH�' LUHLWR�

 
 
 

Dr. RENE SIUFI 
$GYRJDGR�

 
 
 

Dr. WAGNER LEÃO DO CARMO 
$GYRJDGR�
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Dr. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 
- XL] �) HGHUDO�
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Dr. GERALDO DE CARVALHO 
- XL] �GH�' LUHLWR�

�
�
�

Dr. BLAL YASSINE DALLOUL 
3URFXUDGRU�5HJLRQDO�( OHLWRUDO�


